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ANEXO 

 208563194 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Despacho n.º 3691/2015
Considerando:
A missão, atribuições e competências das Comissões de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional, constantes do Decreto -Lei n.º 228/2012, 
de 25 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/2014, de 8 de maio 
e pelo decreto -lei 24/2015, de 6 de fevereiro;

Que as disposições conjuntas do n.º 2, do artigo 4.º Decreto -Lei 
n.º 228/2012 de 25 de outubro, na sua atual redação e dos n.os 1 e 
2 artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de novembro, na sua 
atual redação, me conferem a faculdade de delegação de compe-
tências.

Assim, ao abrigo das referidas disposições legais e em aditamento 
ao meu Despacho n.º 14/2015, de 27 de fevereiro, delego, com possi-
bilidade de subdelegação, no Vice -Presidente Dr. Eduardo Paço Viana 
as competências inerentes ao exercício das atribuições relativas ao 
Desenvolvimento Regional.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
13 de março de 2015. — O Presidente da CCDR Norte, Emídio Fer-

reira dos Santos Gomes.
208530689 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo

Despacho (extrato) n.º 3692/2015

Delegação de competências

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 4.º, n.º 3 da lei 
orgânica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regio-

nal aprovada pelo Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, do 
artigo 9.º, n.º 2 do estatuto do pessoal dirigente aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro e dos artigos 35.º a 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, todos na sua redação atualizada, delego no 
Vice -Presidente, licenciado Jorge Pulido Valente, com poderes de 
subdelegação, as seguintes competências, no âmbito da Direção de 
Serviços de Ambiente:

1 — A coordenação e o despacho de todos os processos referentes às 
matérias da competência daquela unidade orgânica;

2 — Praticar atos de competência dos titulares de cargos de direção 
intermédia, relativamente a dirigentes e a outro pessoal que se encontre 
na sua direta dependência;

3 — Representar o serviço em juízo e fora dele, no âmbito dos pro-
cessos integrados na esfera de competências ora delegadas;

4 — Assinar a correspondência e outra documentação relativa às 
matérias ora delegadas.

5 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte.

O presente despacho produz efeitos desde 18 de março de 2015.
No âmbito da mesma direção de serviços, consideram -se ratificados 

todos os atos entretanto praticados pelo Vice -Presidente Dr. Roberto 
Grilo até à data de produção de efeitos do presente despacho.

18 de março de 2015. — O Presidente, António Costa Dieb.
208528104 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento

Portaria n.º 212/2015
Considerando que a Entidade de Serviços Partilhados da Adminis-

tração Pública, I.P. (ESPAP, I.P.), nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho, tem por missão assegurar 
o desenvolvimento e a prestação de serviços partilhados no âmbito da 
Administração Pública, bem como conceber, gerir e avaliar o sistema 
nacional de compras e assegurar a gestão do parque de veículos do 
Estado (PVE), apoiando a definição de políticas estratégicas nas áreas 
das tecnologias de informação e comunicação (TIC) do Ministério das 
Finanças, garantindo o planeamento, conceção, execução e avaliação 
das iniciativas de informatização tecnológica dos respetivos serviços 
e organismos.

Considerando que, no âmbito das suas atribuições, a ESPAP, I.P. tem 
a seu cargo o desenho e administração da infraestrutura tecnológica de 
suporte a soluções transversais, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho.

Considerando que o Programa Estratégico dos Serviços Partilha-
dos da Administração Pública – PESPAP, prevê a implementação da 
Faturação Eletrónica e Autofaturação na Administração Pública, de 
modo a potenciar e agilizar os processos de pagamento e permitir assim 
o controlo mais eficaz sobre a despesa pública, torna -se necessário 
proceder à abertura de procedimento para a aquisição de serviços de 
uma plataforma de faturação eletrónica, em regime de Software as 
Service (SaaS).

Considerando que a aquisição acima referida terá um preço contra-
tual máximo de € 825.000,00 (oitocentos e vinte cinco mil euros), ao 
qual acresce o IVA à taxa legal em vigor e que dará lugar a encargos 
orçamentais em mais do que um ano económico.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante da execução do contrato a celebrar os quais 
terão lugar nos anos económicos de 2015, 2016, 2017 e 2018.

Nestes termos, em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

1. Fica a Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pú-
blica, I.P. autorizada a efetuar a repartição de encargos relativos ao 
contrato de aquisição de serviços de uma plataforma de faturação ele-
trónica, em regime de Software as Service (SaaS) até ao montante global 
de €825.000,00 (oitocentos e vinte cinco mil euros) ao qual acresce o 
IVA à taxa legal em vigor.
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2. Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
aquisição de serviços de uma plataforma de faturação eletrónica, são 
repartidos da seguinte forma:

a) Ano de 2015: € 129 500,00, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

b) Ano de 2016: € 87 600,00, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

c) Ano de 2017: € 225 400,00, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

d) Ano de 2018: € 382 500,00, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

3. O montante previsto para cada económico poderá ser acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

4. O montante previsto para o ano de 2015 será suportado pelo or-
çamento da ESPAP, I.P.

5. Os encargos financeiros para os anos de 2016, 2017 e 2018, serão 
satisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento da ESPAP, I.P.

6. A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

23 de março de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

208531077 

 Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 3693/2015
1. Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do 

Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, alterado pelo De-
creto Regulamentar n.º 3/2014, de 9 de julho, e sob proposta do Diretor 
da Unidade Técnica de Acompanhamento e de Monitorização do Setor 
Público Empresarial (UTAM), designo a licenciada Isabel Alexandra 
Sousa Santos Almeida de Jesus para exercer funções de consultor de 
terceiro nível da UTAM, em regime de comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de três anos.

2. Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto Regula-
mentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, na redação que lhe é dada pelo 
Decreto Regulamentar n.º 3/2014, de 9 de julho, a nota curricular da 
designada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz 
efeitos a 1 de abril de 2015.

3. Publique -se.
31 de março de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 

Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

Nota Curricular
Nome: Isabel Alexandra Sousa Santos Almeida de Jesus.
Data de Nascimento: 1 de fevereiro de 1977.
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Direito, na menção Jurídico -Económica, pela Uni-

versidade Lusíada de Lisboa, 2005.

Formação Profissional:
Estágio Profissional — PEPAP, Direção -Geral dos Impostos, 2006;
Estágio Profissional (nível V) em Justiça Tributária, Direção -Geral 

dos Impostos, 2006;
Formação na área fiscal, específica em matérias de contencioso tributá-

rio, IRS, IRC, IMI, Imposto de Selo, Direção -Geral dos Impostos, 2006;
Formação em SAP, 2008;
Novo Regime de Contratação Pública, INA, 2009;
Formação Plataforma de atendimento (Oneagent), 2014;
Formação Excel Avançado, Galileu, 2014;
Participação em workshop de eficácia, comunicação e atitude, 2014;
Formação Orçamento do Estado 2015/Alterações Código IRC/ 

Reforma IRS/ Fiscalidade Verde e Encerramento de contas, OTOC, 
2015;

Participação em Meeting Fiscal subordinado às principais alterações 
à legislação fiscal para vigorar em 2015, APPM e Victor José & Asso-
ciados, 2015.

Atividade Profissional:
Apoio Escolar Específico, Externato de S. José, 1997 -2006;
Jurista do Contencioso Tributário, Serviço de Finanças de Oeiras, 

2006 -2007;

Jurista da Assessoria Jurídica, Externato de S. José, 2007 -2008
Jurista do Departamento Financeiro, afeta ao Projeto GeRFIP, 

 GeRAP — Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administra-
ção Pública, 2008 -.

Outros:
Formadora em diversos módulos de SAP, no âmbito da implementação 

do projeto GeRFIP na Administração Pública;
Representante dos trabalhadores da Direção de Serviços Partilhados 

de Finanças e Serviços Partilhados de RH (Núcleo de Centro de Serviços 
Partilhados — Finanças) no foRHum eSPap — Fórum de Organização 
e Recursos Humanos da eSPap, 2012 -2013.

208552623 

 Despacho n.º 3694/2015
1. Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 

8.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2014, de 9 de julho, e sob 
proposta do Diretor da Unidade Técnica de Acompanhamento e de 
Monitorização do Setor Público Empresarial (UTAM), designo o 
mestre Pedro Gonçalves de Meireles Coelho para exercer funções 
de coordenador da UTAM, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de três anos.

2. Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto Regula-
mentar n.º 1/2014, de 10 de fevereiro, na redação que lhe é dada pelo 
Decreto Regulamentar n.º 3/2014, de 9 de julho, a nota curricular do 
designado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz 
efeitos a 1 de maio de 2015.

3. Publique -se.

31 de março de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 
Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

Nota Curricular
Nome: Pedro Gonçalves de Meireles Coelho.
Data de Nascimento: 14 de outubro de 1974.
Habilitações Académicas:

Licenciatura em Economia na Faculdade de Economia da Universi-
dade do Algarve (2001);

Master of Arts in International Politics, École de Solvay, Université 
Libre de Bruxelles (2003);

Master of Science in European Political Economy, London School 
of Economics (2006).

Outra Atividade Universitária:

Representante dos alunos no Conselho Pedagógico, Conselho Di-
retivo e Assembleia de Representantes da Faculdade de Economia da 
Universidade do Algarve (1994 -1998);

Vice -presidente do Núcleo Pedagógico da Associação de Estu-
dantes da Universidade do Algarve na Faculdade de Economia, 
(1994 -1998);

Representante dos alunos no Senado Universitário e na Assembleia 
da Universidade da Universidade do Algarve (1994 -2000);

Representante dos alunos no Conselho de Gestão da Universidade 
do Algarve (1999 -2000);

Presidente da Direção Geral da Associação Académica da Universi-
dade do Algarve (1999 -2000);

Membro Externo do Conselho Geral da Universidade do Algarve, 
(2009 -presente).

Formação Profissional:

Estagiário na Comissão Europeia na Unidade de Planeamento e Exe-
cução Financeira da Direção Geral do Alargamento (2002).

Atividade Profissional:

Diretor Financeiro da Movijovem, cooperativa pública (2003 -2005);
Junior Economist na London Economics Consultancy (part -time) 

(2005 -2006);
Brand Manager na Procter & Gamble UK (2006 -2009);
Assessor Económico no Parlamento Europeu (2009 -2012);
Consultor Económico Independente (2012 -presente).

208552542 


